
Aula 13 3 Tributação na Importação: 
Desvendando os Custos Ocultos do 
Comércio Exterior
Bem-vindo(a) à Aula 13 do Curso de Gestão de Operações de Comércio Exterior! Sabemos que o dia a dia pode ser 
corrido e que, ao final de uma jornada de trabalho, a energia para estudar pode estar um pouco mais baixa. Mas 
não se preocupe, estamos aqui para transformar um tema complexo como a tributação na importação em algo 
claro, prático e, acima de tudo, relevante para sua carreira e seus objetivos. Pense nesta aula como um guia que 
vai desmistificar um dos maiores desafios do comércio exterior.

A tributação é, muitas vezes, vista como um labirinto burocrático, mas na importação, ela é a chave para entender 
a viabilidade de um negócio, a competitividade de um produto e até mesmo a estratégia de uma empresa. Ignorar 
ou subestimar os impostos pode significar a diferença entre o sucesso e o fracasso de uma operação. Por isso, ao 
final desta jornada, você não apenas compreenderá os principais tributos incidentes, mas também será capaz de 
analisar seu impacto, identificar oportunidades e evitar armadilhas.

Nesta aula, vamos mergulhar nos detalhes do Imposto de Importação (II), do IPI, do PIS-Importação e da COFINS-
Importação. Também desvendaremos o complexo cálculo e recolhimento do ICMS na importação e entenderemos 
a importância do Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM). Prepare-se para conectar 
esses conceitos à realidade do Novo Processo de Importação (NPI) e da DUIMP, percebendo como a digitalização 
está transformando a forma como lidamos com esses custos.



A Teia Invisível: Por Que a Tributação na 
Importação é Crucial?
Imagine que você está planejando uma viagem internacional. Antes de comprar a passagem, você pesquisa o 
preço, a hospedagem, os passeios, certo? Mas e se, ao chegar no destino, descobrisse que há uma série de taxas 
e impostos "escondidos" que duplicam o custo total da sua viagem? Seria um choque, não é? No comércio 
exterior, a tributação funciona de forma semelhante, mas em uma escala muito maior e com consequências 
financeiras significativas.

Ponto de Atenção: A tributação não é apenas uma obrigação legal; é um fator estratégico que define a 
competitividade de um produto importado no mercado nacional.

Muitos profissionais, ao iniciar no comércio exterior, focam na logística, nos fornecedores e nos clientes, o que é 
natural. No entanto, a tributação é o "custo invisível" que pode minar toda a estratégia se não for compreendido e 
gerenciado adequadamente. Ela não é apenas uma obrigação legal; é um fator estratégico que define a 
competitividade de um produto importado no mercado nacional. Uma importação mal planejada tributariamente 
pode transformar um produto promissor em um prejuízo.

É por isso que, antes de falarmos de qualquer imposto específico, precisamos entender que a tributação é o 
alicerce financeiro de qualquer operação de importação. Ela é o ponto de partida para a precificação, para a 
análise de viabilidade e para a tomada de decisões estratégicas. Dominar esse tema não é apenas cumprir uma 
exigência, mas sim adquirir uma vantagem competitiva valiosa no mercado.



Imposto de Importação (II): A Porta de 
Entrada Fiscal

Natureza
Imposto federal com função 
regulatória

Objetivo
Proteger indústria nacional e 
arrecadar

Característica
Seletividade e extrafiscalidade

Quando pensamos em importar algo, o primeiro imposto que geralmente vem à mente é o Imposto de Importação 
(II). Ele é, de fato, a "porta de entrada" fiscal para qualquer mercadoria estrangeira que chega ao Brasil. Mas, o 
que exatamente ele representa e por que ele existe? Pense no II como uma barreira tarifária, uma ferramenta que o 
governo utiliza para regular o fluxo de mercadorias, proteger a indústria nacional e, claro, arrecadar fundos.

O II é um imposto federal, o que significa que sua arrecadação e gestão são de responsabilidade da União. Sua 
principal característica é a seletividade e a extrafiscalidade. Ou seja, ele não tem apenas o objetivo de arrecadar, 
mas também de influenciar o comportamento econômico, desestimulando a importação de certos produtos ou 
incentivando outros, dependendo da política econômica vigente. É como um termostato que o governo ajusta para 
controlar a "temperatura" do mercado interno.

Compreender o II é o primeiro passo para qualquer importador. Ele é o ponto de partida para o cálculo de outros 
impostos e, por isso, sua correta aplicação é fundamental. Erros aqui podem gerar um efeito cascata de problemas 
e custos adicionais.



Fato Gerador do II: O Momento da Obrigação
Para entender quando o Imposto de Importação se torna devido, precisamos falar sobre o seu fato gerador. Pense 
no fato gerador como o "gatilho" que aciona a obrigação de pagar o imposto. No caso do II, esse gatilho é a 
entrada da mercadoria estrangeira no território nacional. No entanto, a legislação é um pouco mais específica e 
considera diferentes momentos, dependendo da situação.

01

Registro da DI/DUIMP
Momento formal da obrigação 
tributária

02

Apresentação à Fiscalização
Mercadoria declarada para 
nacionalização

03

Formalização Legal
Documento oficial da importação

Geralmente, o fato gerador ocorre no registro da Declaração de Importação (DI) ou da Declaração Única de 
Importação (DUIMP). É nesse momento que a mercadoria é formalmente apresentada à fiscalização aduaneira e o 
importador declara sua intenção de nacionalizá-la. É como quando você passa pela imigração em outro país: o ato 
de apresentar seu passaporte e declarar o propósito da sua visita é o "gatilho" para as regras daquele país se 
aplicarem a você.

Mas a história não termina aqui. Existem algumas exceções e particularidades. Por exemplo, em casos de extravio 
ou avaria da mercadoria, o fato gerador pode ser considerado no momento em que o evento ocorre. O importante 
é saber que a obrigação de pagar o II nasce com a entrada da mercadoria no país, mas se formaliza com o registro 
da declaração aduaneira, que é o documento legal que oficializa a importação.



Base de Cálculo do II: O Valor que Importa
Agora que sabemos quando o imposto é devido, precisamos entender sobre o que ele é calculado. A base de 
cálculo do Imposto de Importação é o Valor Aduaneiro da mercadoria. O Valor Aduaneiro não é simplesmente o 
preço que você pagou pelo produto lá fora. Ele é um conceito mais abrangente, que busca refletir o valor real da 
mercadoria no momento da entrada no país, incluindo todos os custos associados até a chegada no porto ou 
aeroporto de destino no Brasil.

Componentes do Valor Aduaneiro

Preço FOB: Valor da mercadoria no país de origem

Frete Internacional: Custo do transporte até o Brasil

Seguro Internacional: Cobertura durante o transporte

A alíquota do II é definida pela Tarifa Externa Comum (TEC) do 
Mercosul, baseada na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 
Cada produto tem um código NCM específico com sua alíquota 
correspondente.

Fórmula Básica:
Valor Aduaneiro = FOB + Frete + 
Seguro

Imposto de Importação:
II = Valor Aduaneiro × Alíquota 
NCM

Imagine que você comprou um carro no exterior. O preço do carro é uma coisa, mas para trazê-lo para o Brasil, 
você teve custos de frete, seguro, talvez uma comissão para o agente de compras. O Valor Aduaneiro engloba 
tudo isso: o valor da mercadoria (preço FOB), o frete internacional e o seguro internacional. É a soma desses três 
componentes que forma a base sobre a qual a alíquota do II será aplicada.

É crucial classificar corretamente a mercadoria para aplicar a alíquota correta e evitar problemas com a 
fiscalização.



Exemplo Prático e Conexão com o 
NPI/DUIMP
Vamos a um exemplo para solidificar o entendimento. Suponha que uma empresa importe 1000 unidades de um 
componente eletrônico.

$10K
Valor FOB

US$ 10.000,00

$1K
Frete Internacional

US$ 1.000,00

$200
Seguro Internacional

US$ 200,00

10%
Alíquota II

Conforme NCM

Cálculo Passo a Passo

1

Valor Aduaneiro
US$ 10.000 + US$ 1.000 + US$ 
200 = US$ 11.200,00

2

Conversão
US$ 11.200,00 × R$ 5,00/US$ = 
R$ 56.000,00

3

Imposto de Importação
R$ 56.000,00 × 10% = R$ 
5.600,00

Benefícios do NPI/DUIMP

No contexto do Novo Processo de Importação (NPI) e da DUIMP (Declaração Única de Importação), todo esse 
processo se torna mais ágil e transparente. A DUIMP, integrada ao Portal Único Siscomex, permite que o 
importador preencha as informações uma única vez, e o sistema automaticamente calcula os tributos devidos, 
incluindo o II. Isso reduz erros, agiliza o desembaraço aduaneiro e proporciona maior previsibilidade nos custos. A 
digitalização não apenas otimiza o cálculo, mas também facilita a consulta e o acompanhamento, tornando a vida 
do importador muito mais simples.



IPI na Importação: O Imposto sobre Produtos 
Industrializados
Depois de passar pela "porta" do Imposto de Importação, a mercadoria estrangeira ainda precisa lidar com outros 
tributos. Um deles é o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). Embora seja mais conhecido por incidir 
sobre produtos fabricados no Brasil, ele também é aplicado sobre produtos industrializados que chegam de outros 
países. Pense no IPI como um imposto que busca equalizar a carga tributária entre produtos nacionais e 
importados, garantindo que ambos contribuam de forma semelhante para a arrecadação.

Natureza
Imposto federal de competência 
da União

Característica Principal
Seletividade conforme 
essencialidade do produto

Objetivo
Equalizar carga tributária 
nacional vs. importada

O IPI é um imposto federal, de competência da União, e tem como característica principal a seletividade, ou seja, 
suas alíquotas variam conforme a essencialidade do produto. Produtos considerados supérfluos geralmente têm 
alíquotas mais altas, enquanto produtos essenciais podem ter alíquotas menores ou até mesmo serem isentos. É 
como um filtro que o governo aplica para incentivar ou desincentivar o consumo de certos tipos de produtos.

Para o importador, entender o IPI é crucial, pois ele impacta diretamente o custo final do produto e, 
consequentemente, sua precificação no mercado interno. Ele é um dos componentes que formam o "custo Brasil" 
da importação.



Fato Gerador e Base de Cálculo do IPI
O fato gerador do IPI na importação ocorre no mesmo momento do Imposto de Importação: no registro da 
Declaração de Importação (DI) ou da DUIMP. É nesse instante que a mercadoria industrializada é nacionalizada e a 
obrigação de pagar o IPI é formalizada. É uma forma de sincronizar a cobrança de impostos federais, simplificando 
o processo para o importador.

Base de Cálculo do IPI

A base de cálculo do IPI é um pouco mais complexa, 
pois ela inclui o próprio Imposto de Importação. Isso 
mesmo, o IPI é calculado "por dentro" do II.

Fórmula: Valor Aduaneiro + Imposto de Importação

Essa característica é importante porque significa que 
um aumento no II automaticamente eleva a base de 
cálculo do IPI, gerando um efeito cascata nos custos.

Definição das Alíquotas

As alíquotas do IPI são definidas pela Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (TIPI), que também utiliza a NCM 
para classificar os produtos.

Assim como no II, a correta classificação fiscal é vital 
para aplicar a alíquota adequada e evitar problemas 
com a fiscalização.



Exemplo Prático do IPI e o Efeito Cascata
Vamos continuar com o nosso exemplo do componente eletrônico, adicionando o IPI.

01

Dados Base
Valor Aduaneiro: R$ 56.000,00

Imposto de Importação (II): R$ 
5.600,00

Alíquota do IPI: 5% (conforme 
TIPI)

02

Base de Cálculo IPI
Valor Aduaneiro + II = R$ 56.000,00 
+ R$ 5.600,00 = R$ 61.600,00

03

Cálculo Final
R$ 61.600,00 × 5% = R$ 3.080,00

Efeito Cascata: Percebe como o II já pago entra na base de cálculo do IPI? Esse é o famoso "cálculo por 
dentro" que gera um efeito cascata nos custos.

Recuperação de Créditos

Para o importador, é fundamental ter essa clareza, pois o IPI, embora seja um imposto federal, pode ser 
recuperado em algumas situações, especialmente se a empresa for uma indústria que utiliza o produto importado 
como insumo ou se for um atacadista que revende para outras empresas. A possibilidade de crédito do IPI é um 
ponto estratégico que pode aliviar a carga tributária final.

Conectando com as tendências, a automação via DUIMP e Portal Único Siscomex não apenas calcula esses 
valores de forma precisa, mas também pode auxiliar na gestão desses créditos, integrando informações e 
facilitando a conformidade fiscal.



PIS-Importação e COFINS-Importação: As 
Contribuições Sociais
Além dos impostos federais como o II e o IPI, as mercadorias importadas também estão sujeitas a contribuições 
sociais: o PIS-Importação (Programa de Integração Social) e a COFINS-Importação (Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social). Essas contribuições são a forma como o governo financia programas sociais 
e a seguridade social, como aposentadorias e saúde pública. Pense nelas como uma "taxa de solidariedade" que 
todos os produtos, nacionais e importados, pagam para sustentar o bem-estar social.

PIS-Importação
Programa de Integração Social - 
financia benefícios trabalhistas

COFINS-Importação
Contribuição para 
Financiamento da Seguridade 
Social

Paridade Tributária
Equaliza carga entre produtos 
nacionais e importados

Assim como o IPI, o PIS e a COFINS são aplicados tanto sobre a produção nacional quanto sobre a importação, 
buscando uma certa paridade tributária. Eles são cruciais para o orçamento federal e, consequentemente, 
impactam significativamente o custo final das mercadorias importadas.

Para o importador, entender PIS e COFINS-Importação é vital, pois suas alíquotas, embora pareçam pequenas 
individualmente, somadas representam uma parcela considerável do custo total. Além disso, a legislação sobre 
essas contribuições é complexa e cheia de particularidades, exigindo atenção redobrada.



Fato Gerador e Base de Cálculo do 
PIS/COFINS-Importação
O fato gerador do PIS-Importação e da COFINS-Importação segue a mesma lógica do II e do IPI: ocorre no 
registro da Declaração de Importação (DI) ou da DUIMP. É o momento em que a mercadoria estrangeira é 
considerada nacionalizada para fins de incidência dessas contribuições.

Base de Cálculo Abrangente

A base de cálculo do PIS/COFINS-Importação é o Valor Aduaneiro. No entanto, há uma particularidade importante: 
para o cálculo dessas contribuições, o Valor Aduaneiro é acrescido do valor do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) e do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) que incidem na importação. 
É uma base de cálculo ainda mais abrangente, que incorpora outros tributos.

Componentes da Base de Cálculo
Valor Aduaneiro (FOB + Frete + Seguro)

Imposto de Importação (II)

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)

Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICMS)

Alíquotas Variáveis
As alíquotas variam conforme o regime tributário 
da empresa (Lucro Real ou Presumido) e a 
natureza do produto. Geralmente:

PIS-Importação: 2,1% (regime não 
cumulativo)

COFINS-Importação: 9,65% (regime não 
cumulativo)

A complexidade aqui reside na multiplicidade de regras e exceções, com regimes especiais e possíveis reduções 
dependendo da situação específica da empresa e do produto.



Exemplo Prático e a Importância da 
Recuperação de Créditos
Vamos expandir nosso exemplo do componente eletrônico, agora incluindo PIS e COFINS-Importação.

R$56K
Valor Aduaneiro

R$5.6K
II

R$3.1K
IPI

R$8K
ICMS (estimado)

Cálculo das Contribuições

Base de Cálculo

Valor Aduaneiro + II + IPI + ICMS

R$ 56.000 + R$ 5.600 + R$ 3.080 + R$ 8.000 = R$ 
72.680,00

Valores das Contribuições

PIS-Importação: R$ 72.680,00 × 2,1% = R$ 
1.526,28

COFINS-Importação: R$ 72.680,00 × 9,65% = R$ 
7.013,82

Gestão de Créditos

Assim como o IPI, o PIS e a COFINS-
Importação podem gerar créditos para 
empresas no regime não cumulativo (Lucro 
Real). O valor pago na importação pode ser 
abatido de futuras contribuições sobre 
vendas.

A soma dessas contribuições já representa um valor considerável. No entanto, a gestão eficiente desses créditos é 
uma estratégia fundamental para otimizar os custos de importação, reduzindo a carga tributária total da empresa.

A digitalização, com sistemas como o Portal Único Siscomex, facilita a visualização e o controle desses valores, 
permitindo que as empresas planejem melhor suas finanças e aproveitem ao máximo os benefícios fiscais.



ICMS na Importação: O Imposto Estadual 
com Impacto Nacional
Até agora, falamos de impostos federais. Mas a tributação na importação não se restringe à União. O Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) é um imposto estadual e, talvez, um dos mais complexos 
de se lidar na importação. Ele é o principal imposto sobre o consumo no Brasil e incide sobre a circulação de 
mercadorias em todas as etapas da cadeia, incluindo a entrada de bens estrangeiros.

Autonomia Estadual
Cada estado define suas próprias 
alíquotas e regras, criando um 
cenário de grande variação e 
complexidade para importadores.

Custo Variável
O custo do ICMS pode ser diferente 
dependendo do estado de 
desembaraço e do destino final da 
mercadoria.

Planejamento Essencial
Exige planejamento tributário 
cuidadoso e conhecimento 
profundo da legislação estadual 
específica.

Imagine o ICMS como um pedágio que a mercadoria paga ao passar pelas "fronteiras" estaduais e, no caso da 
importação, ao entrar no país. Cada estado tem autonomia para definir suas próprias alíquotas e regras, o que cria 
um cenário de grande variação e complexidade. Para o importador, isso significa que o custo do ICMS pode ser 
diferente dependendo do estado onde a mercadoria será desembaraçada e do seu destino final.

A complexidade do ICMS na importação é um desafio constante para as empresas, exigindo um planejamento 
tributário cuidadoso e um profundo conhecimento da legislação do estado de destino.



Fato Gerador e Base de Cálculo do ICMS na 
Importação
O fato gerador do ICMS na importação ocorre no momento do desembaraço aduaneiro da mercadoria. É quando a 
Receita Federal libera a mercadoria para o consumo no país. Diferente dos impostos federais que se formalizam no 
registro da DI/DUIMP, o ICMS se torna devido com a efetiva liberação.

Base de Cálculo Mais Abrangente

A base de cálculo do ICMS na importação é, sem dúvida, a mais abrangente de todas. Ela inclui:

01

Valor Aduaneiro
Preço FOB + frete internacional + 
seguro internacional

02

Imposto de Importação (II)
Valor já calculado e devido

03

IPI
Imposto sobre Produtos 
Industrializados

04

PIS/COFINS-Importação
Contribuições sociais já calculadas

05

O Próprio ICMS
Calculado "por dentro" de si mesmo

Particularidade Importante: O ICMS é calculado "por dentro" de si mesmo, exigindo uma fórmula 
específica para seu cálculo, o que aumenta significativamente a complexidade.

As alíquotas do ICMS variam de estado para estado e também dependem do tipo de produto. Além disso, muitos 
estados oferecem regimes especiais e benefícios fiscais para importadores, como a redução da base de cálculo ou 
a postergação do pagamento, visando atrair investimentos e gerar empregos.



Cálculo e Recolhimento do ICMS: Um 
Desafio Matemático
Para calcular o ICMS na importação, devido ao seu cálculo "por dentro", utilizamos a seguinte fórmula:

ICMS = (Valor Aduaneiro + II + IPI + PIS-Importação + COFINS-Importação + AFRMM) / (1 - Alíquota Interna 
do ICMS)

Exemplo Prático Detalhado

R$56K
Valor Aduaneiro

R$5.6K
II

R$3.1K
IPI

R$1.5K
PIS-Importação

R$7K
COFINS-Importação

R$500
AFRMM (estimado)

1

Base Antes do Cálculo
R$ 56.000 + R$ 5.600 + R$ 3.080 
+ R$ 1.526,28 + R$ 7.013,82 + R$ 
500 = R$ 73.720,10

2

Aplicação da Fórmula
R$ 73.720,10 / (1 - 0,18) = R$ 
73.720,10 / 0,82 = R$ 89.902,56

3

ICMS Final
R$ 89.902,56 × 0,18 = R$ 
16.182,46

Recolhimento e Benefícios

O recolhimento do ICMS é feito por meio da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE) ou 
documento similar do estado, geralmente antes do desembaraço aduaneiro. A gestão de benefícios fiscais 
estaduais, como o TTD (Tratamento Tributário Diferenciado) em Santa Catarina ou o Fundap no Espírito Santo, 
pode ser um diferencial competitivo enorme, reduzindo significativamente a carga tributária do ICMS e tornando a 
importação mais viável.



Quadro Comparativo: Impostos Federais vs. 
Estaduais na Importação
Para clarear as distinções, vamos comparar os impostos que vimos até agora:

Imposto Âmbito Fato Gerador Base de Cálculo Característica 
Chave

Imposto de 
Importação (II)

Federal Registro DI/DUIMP Valor Aduaneiro Extrafiscalidade 
(regula comércio)

IPI na Importação Federal Registro DI/DUIMP Valor Aduaneiro + II Seletividade 
(essencialidade)

PIS/COFINS-
Importação

Federal Registro DI/DUIMP VA + II + IPI + ICMS Financiamento da 
Seguridade

ICMS na 
Importação

Estadual Desembaraço 
Aduaneiro

(VA + II + IPI + 
PIS/COFINS + AFRMM) 
/ (1 - Alíquota)

Imposto sobre 
consumo, cálculo 
"por dentro"

Este quadro resume as principais diferenças e interconexões entre os tributos, mostrando como eles se 
complementam e se influenciam mutuamente na formação do custo final da importação.



Adicional de Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM): O Custo da 
Logística Marítima
Para finalizar nossa jornada pelos tributos da importação, precisamos falar sobre o Adicional de Frete para 
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM). Este não é um imposto no sentido estrito, mas sim uma contribuição 
parafiscal, ou seja, uma taxa que tem uma finalidade específica: apoiar o desenvolvimento da Marinha Mercante 
brasileira e a construção naval no país. Pense no AFRMM como um investimento compulsório na infraestrutura 
marítima nacional, garantindo que o Brasil tenha capacidade de transporte e construção naval.

Natureza
Contribuição parafiscal com 
finalidade específica

Objetivo
Desenvolvimento da Marinha 
Mercante e construção naval

Incidência
Sobre o frete marítimo de cargas 
para o Brasil

O AFRMM incide sobre o frete marítimo de cargas que chegam ao Brasil. Se sua importação utiliza transporte 
marítimo, é quase certo que você pagará o AFRMM. Ele é uma parte importante do custo logístico e, 
consequentemente, do custo total da importação, especialmente para mercadorias de grande volume ou peso que 
dependem do transporte marítimo.

Compreender o AFRMM é essencial para o planejamento logístico e financeiro, pois ele pode representar uma 
parcela significativa dos custos, e sua correta aplicação evita surpresas e atrasos no desembaraço.



Fato Gerador, Base de Cálculo e Alíquotas do 
AFRMM
O fato gerador do AFRMM ocorre no início da operação de transporte aquaviário, ou seja, quando a mercadoria é 
embarcada no porto de origem com destino ao Brasil. No entanto, a exigibilidade do pagamento se dá no momento 
do registro da Declaração de Importação (DI) ou da DUIMP.

Base de Cálculo e Alíquotas

A base de cálculo do AFRMM é o valor do frete marítimo 
internacional. É importante notar que o frete considerado é o frete 
de porto a porto, excluindo taxas locais ou outros serviços.

Alíquotas por Tipo de Navegação:

25% para navegação de longo curso (importação de outros 
países)

10% para navegação de cabotagem (entre portos brasileiros)

40% para navegação fluvial e lacustre (entre portos 
fluviais/lacustres brasileiros)

Para Importação:
A alíquota mais comum é a de 
25% sobre o frete marítimo 
internacional.

Recolhimento:
Feito via Sistema Mercante, antes 
do registro da DI/DUIMP.

Para a importação, a alíquota mais comum é a de 25%. É como uma porcentagem adicional que você paga sobre o 
valor do frete para contribuir com o fundo da Marinha Mercante.

O recolhimento do AFRMM é feito por meio do Sistema Mercante, antes do registro da DI/DUIMP, e é um pré-
requisito para o desembaraço aduaneiro.



Exemplo Prático do AFRMM e Conexão com 
Sustentabilidade/ESG
Vamos ao nosso exemplo, agora com o AFRMM.

1

Frete Internacional
US$ 1.000,00 (marítimo)

2

Conversão
US$ 1.000,00 × R$ 5,00/US$ = R$ 
5.000,00

3

AFRMM
R$ 5.000,00 × 25% = R$ 
1.250,00

Conexão com Práticas ESG

É importante notar que, embora o AFRMM seja um custo, ele está indiretamente ligado a discussões sobre 
Sustentabilidade e Práticas ESG (Environmental, Social, and Governance). Ao financiar a renovação da frota e a 
construção naval, o AFRMM pode contribuir para a modernização de embarcações, que podem ser mais eficientes 
em termos de consumo de combustível e menos poluentes. Além disso, uma marinha mercante forte e moderna 
pode facilitar a logística reversa de produtos, um pilar da sustentabilidade.

Modernização da Frota
Embarcações mais eficientes e 
menos poluentes através do 
investimento em renovação naval.

Logística Reversa
Infraestrutura marítima moderna 
facilita práticas de sustentabilidade 
na cadeia de suprimentos.

Rastreabilidade
Tecnologias como Blockchain e IoT 
podem monitorar origem e destino 
das cargas para conformidade ESG.

Empresas que buscam certificações socioambientais e que se preocupam com sua pegada de carbono podem ver 
no investimento em infraestrutura marítima nacional, mesmo que compulsório, uma forma de apoiar práticas mais 
sustentáveis no longo prazo. A rastreabilidade via tecnologias como Blockchain e IoT, mencionadas nas 
tendências, pode inclusive ajudar a monitorar a origem e o destino das cargas, garantindo a conformidade com 
padrões ESG ao longo da cadeia de suprimentos.



Digitalização e Automação: O Futuro da 
Tributação na Importação
Chegamos a um ponto crucial de nossa discussão: como a tecnologia está remodelando a forma como lidamos 
com a tributação na importação. As informações atualizadas e tendências para 2025 apontam para uma realidade 
onde a digitalização e a automação não são mais diferenciais, mas sim necessidades. O Novo Processo de 
Importação (NPI) e a DUIMP (Declaração Única de Importação) são os grandes protagonistas dessa 
transformação.

DUIMP
Maestro que orquestra todas as 
informações da importação em 
um único lugar

Portal Único Siscomex
Informações inseridas uma 
única vez, sistema calcula 
tributos automaticamente

Automação Completa
Reduz erros humanos, tempo de 
processamento e oferece maior 
transparência

Pense na DUIMP como um maestro que orquestra todas as informações da sua importação em um único lugar. 
Antes, o importador precisava lidar com uma série de documentos e sistemas separados para cada etapa e cada 
imposto. Agora, com a DUIMP, as informações são inseridas uma única vez no Portal Único Siscomex, e o sistema 
se encarrega de calcular os tributos, integrar dados com outros órgãos e agilizar o desembaraço. É como ter um 
assistente virtual super eficiente que cuida de toda a burocracia fiscal para você.

Essa automação não apenas reduz erros humanos e o tempo de processamento, mas também oferece maior 
transparência e previsibilidade. O importador consegue visualizar os custos tributários de forma mais clara e 
antecipada, facilitando o planejamento financeiro e a tomada de decisões estratégicas.



O Impacto da Tecnologia na Gestão 
Tributária
A digitalização vai além da DUIMP. Ferramentas como o Comex Stat permitem analisar dados de comércio exterior, 
identificar tendências e comparar custos, inclusive tributários, com outros players do mercado. Isso oferece um 
poder de análise que antes era impensável.

Tecnologias Emergentes

Blockchain
Rastreabilidade imutável de 
produtos desde a fábrica no exterior 
até o armazém no Brasil, com 
registro de transportes, seguros e 
pagamentos de impostos.

Internet das Coisas (IoT)
Monitoramento em tempo real de 
cargas, condições de transporte e 
conformidade fiscal ao longo de 
toda a cadeia logística.

Inteligência Artificial
Análise de dados fiscais, otimização 
de processos e transformação da 
gestão tributária em vantagem 
estratégica.

Além disso, tecnologias emergentes como Blockchain e IoT (Internet das Coisas) estão começando a ser 
incorporadas para a rastreabilidade de cargas. Imagine poder rastrear um produto desde a fábrica no exterior até o 
seu armazém no Brasil, com todas as informações de transporte, seguro e até mesmo os pagamentos de impostos 
registrados em uma cadeia imutável. Isso não só aumenta a segurança e a transparência, mas também pode 
simplificar auditorias fiscais e comprovar a conformidade.

A integração de sistemas e o uso de inteligência artificial para análise de dados fiscais são tendências que 
prometem otimizar ainda mais a gestão tributária, transformando o que antes era um fardo burocrático em uma 
vantagem estratégica. Para o profissional de comércio exterior, dominar essas ferramentas é essencial para se 
manter relevante e competitivo no mercado de 2025 e além.



Sustentabilidade e ESG: A Nova Lente da 
Tributação
No cenário atual, a tributação na importação não pode ser vista apenas sob a ótica financeira. As práticas de 
Sustentabilidade e ESG (Environmental, Social, and Governance) estão se tornando um diferencial competitivo e, 
em muitos casos, uma exigência do mercado. Como isso se conecta com os impostos que acabamos de ver?

Logística Reversa
Empresas que se preocupam 
em recolher e reciclar 
embalagens podem otimizar 
custos através de gestão 
tributária inteligente.

Certificações 
Socioambientais
Podem influenciar a percepção 
de valor e gerar benefícios 
fiscais indiretos ou acesso a 
mercados específicos.

Materiais Sustentáveis
Importação de materiais 
recicláveis ou tecnologias que 
reduzem impacto ambiental.

Pense na logística reversa, por exemplo. Empresas que importam produtos e se preocupam em recolher e reciclar 
suas embalagens ou produtos no fim da vida útil estão investindo em sustentabilidade. Embora não haja um 
imposto específico para isso, a eficiência da logística reversa pode ser otimizada por uma gestão tributária 
inteligente, que considere os custos e benefícios de importar materiais recicláveis ou de investir em tecnologias 
que reduzam o impacto ambiental.

As certificações socioambientais, por sua vez, podem influenciar a percepção de valor de um produto importado e, 
em alguns casos, até mesmo gerar benefícios fiscais indiretos ou acesso a mercados específicos.



O Papel da Tributação em um Mundo ESG
Embora os impostos que estudamos sejam de natureza fiscal e econômica, a forma como uma empresa lida com 
eles, e como ela se posiciona em relação à conformidade e à ética, está diretamente ligada aos princípios ESG. 
Uma gestão tributária transparente e ética, que evita a sonegação e busca a conformidade, é um pilar da 
governança (G) de uma empresa.

Além disso, a escolha de fornecedores internacionais que também adotam práticas ESG pode impactar 
indiretamente a tributação. Por exemplo, a importação de produtos com menor pegada de carbono ou de empresas 
com cadeias de suprimentos éticas pode, no futuro, ser incentivada por políticas fiscais verdes, que já são uma 
realidade em outros países.

A tributação, portanto, não é um tema isolado. Ela se entrelaça com as estratégias de digitalização, com a busca 
por eficiência e com a crescente demanda por práticas de negócios responsáveis. Para o profissional de comércio 
exterior, estar atento a essas conexões é fundamental para construir uma carreira sólida e alinhada com as 
tendências do futuro.

Environmental
Importação de produtos com 

menor pegada de carbono pode 
ser incentivada por políticas 

fiscais verdes futuras.

Social
Escolha de fornecedores com 
cadeias de suprimentos éticas 
impacta indiretamente a 
tributação.

Governance
Gestão tributária transparente e 
ética é fundamental para a 
governança corporativa.



Síntese e Aplicação Prática
Chegamos ao final de nossa jornada pela complexa, mas fascinante, tributação na importação. Vimos que os 
impostos e contribuições 3 Imposto de Importação (II), IPI, PIS-Importação, COFINS-Importação, ICMS e AFRMM 3 
não são apenas custos, mas elementos estratégicos que moldam a viabilidade e a competitividade de qualquer 
operação de comércio exterior. Compreender seus fatos geradores, bases de cálculo e alíquotas é o primeiro 
passo para uma gestão eficiente.

Principais Aprendizados

Visão Estratégica
A tributação não é apenas 
custo, mas elemento 
estratégico que define 
viabilidade e competitividade 
das operações.

Digitalização 
Transformadora
NPI e DUIMP simplificam 
processos, enquanto 
Blockchain e IoT prometem 
maior transparência e 
rastreabilidade.

Integração ESG
Práticas de sustentabilidade 
se conectam com gestão 
tributária dentro de um 
contexto de responsabilidade 
corporativa.

Aplicação Prática - Checklist Essencial

Sempre classifique corretamente a NCM de seus produtos para evitar erros na aplicação de alíquotas.

Utilize o Portal Único Siscomex e a DUIMP para otimizar o cálculo e o recolhimento dos tributos.

Pesquise os regimes especiais de ICMS do seu estado para identificar possíveis benefícios fiscais.

Considere o impacto total dos tributos no custo final do produto antes de fechar qualquer negócio de 
importação.

Mantenha-se atualizado sobre as mudanças na legislação e as tendências tecnológicas para garantir 
conformidade e competitividade.



Autoavaliação
Para consolidar seu aprendizado, responda às questões abaixo:

1

Nível Fácil
Qual dos impostos federais sobre a importação tem 
como principal objetivo regular o fluxo de 
mercadorias e proteger a indústria nacional, além 
de arrecadar?

a) IPI

b) PIS-Importação

c) Imposto de Importação (II)

d) COFINS-Importação

2

Nível Médio
A base de cálculo do IPI na importação é composta 
por:

a) Apenas o Valor Aduaneiro.

b) Valor Aduaneiro acrescido do Imposto de 
Importação (II).

c) Valor Aduaneiro acrescido do ICMS.

d) Valor Aduaneiro, II, PIS-Importação e 
COFINS-Importação.

3

Nível Difícil
O ICMS na importação possui uma particularidade 
em sua base de cálculo, sendo calculado "por 
dentro". Qual dos componentes abaixo NÃO faz 
parte da base de cálculo do ICMS antes da 
aplicação da fórmula "por dentro"?

a) Valor Aduaneiro

b) Imposto de Importação (II)

c) Imposto sobre Serviços (ISS)

d) PIS-Importação e COFINS-Importação

4

Nível Avançado
Uma empresa importa produtos via transporte 
marítimo e utiliza o Novo Processo de Importação 
(NPI) com a DUIMP. Qual das seguintes afirmações 
está CORRETA em relação ao AFRMM e às 
tendências de digitalização?

a) O AFRMM é um imposto federal que incide 
sobre o Valor Aduaneiro e é calculado 
automaticamente pela DUIMP sem necessidade 
de recolhimento prévio.

b) O AFRMM é uma contribuição parafiscal 
sobre o frete marítimo, e a DUIMP, integrada ao 
Portal Único Siscomex, facilita o cálculo e a 
gestão de todos os tributos, incluindo o AFRMM.

c) O AFRMM é um imposto estadual que visa 
financiar a logística reversa e não tem relação 
com a digitalização do comércio exterior.

d) O AFRMM é opcional para empresas que 
utilizam tecnologias como Blockchain e IoT para 
rastreabilidade de suas cargas.

Questão Discursiva

5. Questão Discursiva: Explique brevemente como a digitalização, por meio do NPI e da DUIMP, pode 
impactar positivamente a gestão da tributação na importação para uma empresa, considerando os 
desafios de complexidade e burocracia.



Gabarito

1. Resposta: c)
Imposto de Importação (II)

2. Resposta: b)
Valor Aduaneiro acrescido do Imposto de 
Importação (II).

3. Resposta: c)
Imposto sobre Serviços (ISS)

4. Resposta: b)
O AFRMM é uma contribuição parafiscal sobre o 
frete marítimo, e a DUIMP, integrada ao Portal Único 
Siscomex, facilita o cálculo e a gestão de todos os 
tributos, incluindo o AFRMM.

Resposta Sugerida - Questão 5

Resposta Sugerida: A digitalização via NPI e DUIMP simplifica a gestão tributária ao centralizar informações no 
Portal Único Siscomex, automatizando o cálculo de impostos e contribuições. Isso reduz erros humanos, agiliza 
o desembaraço aduaneiro, proporciona maior transparência e previsibilidade de custos, e facilita a 
conformidade fiscal, liberando o importador de tarefas burocráticas repetitivas para focar em estratégias de 
negócio.



Próximos Passos e Recursos Adicionais
Próxima Aula

Na Aula 14, mergulharemos no universo do Siscoserv: Declaração de Serviços e Intangíveis, um tema igualmente 
crucial para quem atua no comércio exterior de serviços e tecnologias.

Recursos Adicionais

Portal Único 
Siscomex
Para consultar a legislação e 
as ferramentas oficiais de 
comércio exterior.

Receita Federal do 
Brasil
Para informações 
detalhadas sobre cada 
tributo e suas 
regulamentações 
específicas.

Confaz
Conselho Nacional de 
Política Fazendária - para 
legislação específica do 
ICMS.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações na legislação tributária.

Parabéns por concluir esta jornada pela tributação na importação! Você agora possui as ferramentas fundamentais 
para navegar com confiança neste aspecto crucial do comércio exterior. Continue estudando e aplicando esses 
conhecimentos em sua prática profissional.


